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TERMO DE CONTRATO N° 021/2025 - TC 
 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM      

ENTRE SI O TRIBUNAL DE CONTAS              

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE        

E A G I CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o             

nº 12.978.037/0001-78, com sede na avenida Getúlio Vargas, 690, Petrópolis, em Natal/RN, CEP 

59.012-360, doravante denominado CONTRATANTE, representado, neste ato, pela sua Secretária de 

Administração, MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 523.220.334-72, 

conforme competência atribuída pelo art. 1º, V, “c” da Portaria nº 002/2025-GP/TCE, de 02.01.2025, 

publicada no Diário Eletrônico do TCE/RN, edição de 03.01.2025, e a G I CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 20.646.126/0001-45, com sede na rua Lindalva Santiago, 501, 

Monte Castelo, em Parnamirim/RN, CEP 59.146-130, representada, neste ato, por seu Sócio-

Administrador, JEIR DE LIMA COSME, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.520.284-55, tendo em vista o 

que consta no processo nº 2971/2025-TC e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 008/2025-TC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia para execução 

de serviços de reforma e readequação de layout no térreo do edifício-sede do Tribunal de Contas 

do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), de acordo com as condições e as exigências 

estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação independentemente de transcrição: o Edital da Licitação; o 

Projeto Básico e seus anexos; e a Proposta da CONTRATADA. As referidas peças estão dispostas 

nos autos do processo de contratação identificado no preâmbulo do presente instrumento. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, XXVIII, 

da Lei nº 14.133/2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência/execução da contratação é de 90 (noventa) dias corridos contados da 

emissão da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 760.071,81 (setecentos e sessenta mil e setenta e um 

reais e oitenta e um centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do TCE/RN, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Órgão/Unidade 02.101 – Tribunal de Contas do Estado 

Função/Sub-Função/Programa 01.122.0100 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços 

Ação 204001 – Preservação do Patrimônio Público 

Natureza da Despesa 44.90.51.002 – Reformas, ampliações, benfeitorias ou melhorias 

Fonte de Recursos 0.500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Serão observadas, naquilo que for cabível, quanto aos pagamentos e procedimentos 

relacionados à matéria, as disposições da Resolução n.º 021/2016-TCE, de 06.09.2016, bem 

como o disposto no Projeto Básico e seus anexos, complementados pelos itens desta cláusula. 

5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,       

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

5.3.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021.   

5.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize    

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma      

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

dará ciência aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que         

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação no SICAF.   

5.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.10.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e sua efetivação; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
(TX)     
 

I = (6/100) 

     365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), através do seu Instituto 

Brasileiro de Economia (FGV IBRE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

7.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato, de modo que as disposições consignadas nesta cláusula 

não prejudicam e, sim, são meramente complementares o que já está ali estabelecido.  

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, salvo a devida justificativa, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

7.6.  O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação do preposto da 

empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

7.7.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

7.8.  O fiscal do contrato acompanhará a execução contratual, para que sejam cumpridas     

todas as condições estabelecidas para aquela contratação, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

7.9.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.10.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.12.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação. 

7.13.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA 

e acompanhará: empenho; pagamento; garantias; glosas; apostilamentos e termos aditivos.    

Além disso, solicitará quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.14.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.16.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.17.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela execução do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Projeto Básico e seus anexos e, também, com a Proposta apresentada por ela; 

8.2.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações; 

8.4.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Projeto Básico; 

8.5.  Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste contrato;  

8.6.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.7.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.8. As obrigações previstas nesta cláusula não prejudicam e, sim, complementam aquelas 

estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Projeto Básico, na sua 

Proposta Comercial e neste Termo de Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4.  Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do 

fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.5.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de  

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1.1.1.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.1.1.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.1.1.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 

1.1.1.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

1.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.6.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  

9.7.  Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8.  Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

9.9.  Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta;  
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9.10.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

9.11.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.12.  As obrigações previstas nesta cláusula não prejudicam e, sim, complementam aquelas 

estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do contrato ora firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.  É vedado o compartilhamento dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6.  É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7.  A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres desta cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8.  O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9.  A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes no Projeto Básico. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

12.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe a supervisão e a coordenação  

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

12.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem cabe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação necessários para a execução do objeto. 

12.4. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

12.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA se: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

13.2. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, assegurada a       

ampla defesa e o contraditório, poderão ser aplicadas à CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a)  Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

b)  Multa, quando for o caso, conforme as TABELAS 1 e 2 abaixo: 

b.1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato em casos de 

atraso injustificado na execução do contrato, por dia, até o limite de 15% (quinze por 

cento); 

b.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover   

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

b.2) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato pelas 

infrações listadas abaixo, limitadas a 10% (dez por cento) do valor do contrato 

 

Item Descrição Incidência 

1 
Transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos etc 
Por ocorrência 

2 
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa ou dolo 

de seus agentes 
Por ocorrência 

3 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização deste CONTRATANTE. 
Por ocorrência 

4 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada Por ocorrência 

5 Deixar de manter a garantia do material prevista neste termo Por ocorrência 

6 
Deixar de cumprir qualquer obrigação não prevista nesta tabela ou 

reincidir em atos penalizados com advertência 
Por ocorrência 

7 Deixar de fornecer informação falsa de serviço ou substituição de Por ocorrência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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material. 

8 Deixar de restituir ao CONTRATANTE, quando devido, as peças 

substituídas 

Por ocorrência 

9 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal do contrato Por ocorrência 

 

b.3) compensatória de 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial e de     

30% (trinta por cento) em caso de inexecução total do valor do contrato. 

b.4) compensatória de 5% (cinco por cento) do valor do contrato na hipótese de     

não-cumprimento de qualquer outra obrigação contratual acessória que não envolva 

prazo; 

b.5) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor mensal contratado, por dia 

de atraso injustificado, até o limite de 10% (dez por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do item 13.1. deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 13.1. deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem uma penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de      

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n.º 14.133/2021) 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com esse mesmo CONTRATANTE. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021,  

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

14.7.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais devem obedecer as disposições do artigo 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na  

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1.  As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, declaram que o presente 

instrumento poderá ser assinado eletronicamente, com fundamento na MP nº 2200-2/2001 e no 

Decreto nº 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis. 

18.2.  A assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica tem a mesma validade jurídica de um 

registro e autenticação em cartório, mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e.  

18.3.  As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, renunciam à possibilidade   

de exigir a troca, envio e/ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do     

presente instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar e/ou contestar a validade das 

assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável ao caso. 

18.4.  Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, o presente 

instrumento prescinde da assinatura de testemunhas para sua constituição como título executivo 

extrajudicial, nos termos do art. 784, § 4º, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 

18.5.  Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, o documento 

será considerado como efetivamente assinado na data da assinatura do seu último signatário. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

19.1.  As comunicações enviadas aos endereços de correio eletrônico da CONTRATADA, inclusive 

para fins de apuração/aplicação de sanções, serão consideradas como efetivamente realizadas 

após 04 (quatro) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio, 

não podendo alegar desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 

justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

20.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

20.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Justiça Estadual, Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, com a exclusão de 

qualquer outros, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois 

de lido e achado em ordem, assinado pelos representantes legais das partes contraentes.  

 

 

Natal/RN, 16 de outubro de 2025 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
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